
17/10/2022 09:57 SEI/IFCE - 4222457 - Autorização

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4934917&infra_siste… 1/1

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Estevão Remígio de Freitas, 1145, , - Bairro Centro - CEP 62930-000 - Limoeiro do Norte - CE - www.ifce.edu.br

AUTORIZAÇÃO - CCOMPRAS-VJAG
Considerando o que estabelece a Portaria Nº 236/GABR/REITORIA, de 01 de Março de 2021

e  Portaria Nº 238/GABR/REITORIA, DE 01 DE MARÇO DE 2021,    APROVO  os atos praticados pelo
IFCE campus de Tabuleiro (UASG 158953) no presente processo e AUTORIZO  a participação do
mencionado campus vinculado na IRP n.º 09/2022 –  CIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO-
BA (UASG 195004).

O processo apresenta a motivação do campus para a pretensa aquisição, contem  estudos
técnicos preliminares e declaração de concordância com o termo de referência,  estando devidamente
instruído e justificado.

Por fim, solicito que seja anotada a participação do campus vinculado nesta IRP e encaminhe-
se o processo ao campus vinculado para prosseguir com o processo de participação pretendida.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Valmir Dias Soares Junior, Diretor-geral do
Campus Limoeiro do Norte, em 14/10/2022, às 12:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4222457 e o
código CRC CAE0A81C.
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